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DECRETO INDIVIDUAL Nº 055/2024 DE 29 DE ABRIL DE 2024 

 

 

Concede prorrogação da licença sem vencimentos 

para tratar de interesses particulares ao servidor 

Leandro Fernandes França. 

 

   

 

O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais; especialmente o Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar nº 3 art. 96; e CONSIDERANDO 

o processo de requerimento do (a) servidor (a) protocolizado sob o nº 10.204/2024. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Concede prorrogação da Licença sem vencimentos para tratar de interesses 

particulares ao servidor LEANDRO FERNANDES FRANÇA, matrícula nº 000954, 

efetivo no cargo de Fisioterapeuta, Classe e Carreira K – 08 – D, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, pelo período de 11/04/2022 a 10/04/2028. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

 

REGISTRA-SE                    PUBLIQUE-SE                    CUMPRA-SE 

 

 

DORLEI FONTÃO DA CRUZ 

PREFEITO MUNICIPAL  

 


